
ESTADO DO RIO DE JANEIRO | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Gabinete do Prefeito 

= - e bcere ll M aaa P o R lc M S 

Fixa novos valores dos cargos co> 

missionados (DAS) e das funções 
gratificadas(CAI ). 

O Prefeito Municipal de Cantagalo. 

Faço saber que a Câmara Municipal apProvou € eu san- 

ciono aà seguiínte lei: 

Artigo 19 — Os valores dos cargos de orovimento em comissão -DAS-, 

PpPassaAaAmMÇ R Vigorar a contar de Oí de junho de í99P4, com 

os seguiíintes valores: 

DAS- 1i - CR$S 1.1í975.5179,00 
DAS-2 - CRS$ 683.153,00 
DAS—-3 - CRS$S J12.365,00 

Artigo 20 — As funções gratificadas -CAI-, passam à vigorar aà par- 

tir de í de junho de 1í9?9? ? 4, com o0os seguinte valores: 

CAI-Sí — CRS$ 256.184,00 
CAI-2 — CRS$S 187 .865,00 
CAI-S3 — CRS 161.682,00 
CAI-4 — CRS$ 150.904,00 
CAI-S — CRS 129.3949,00 
CAI-áÁ — CRS$S PI.DIDO,O0OO8 
CAI-7 — CRS 64.673,00 
CAI-B — CRS$ 43.115,00 

Artigo 30 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contraário. 

Gabinete do Prefeito, em 28 de junho de íÍí9?94, 
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